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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima segunda sessão ordinária do Tribunal Regi£ 
nal Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dezoito de
2. janeiro de mil novecentos e oitenta e três (18.1.1903),-
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes
4. cs Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente A£
5. gusto de Souza Duque e Desembargador Vice-Presidente Ge-
6. raldo Magela Dantas Campos; Juizes de Direito: Doutor 0-
7. nevaldo Fernandes Maia e Doutor Demócrito Ramos Reinal-
8. do; Juiz Federal, Doutor Petrúcio Ferreira da Silva; Ju-
9. ristas: Doutor Arthur Cezar Ferreira Pereira e Doutor

10. Giovani C r i b a r i ,c o m i g o , Ivancil Constantino da Silva,Di-
11. retor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e
1 2 . aprovada a ata da sessão anterior, S.Excia. o Desembarg£
13. dor Presidente ressalvou a ausência do Procurador Regio-
14. nal Eleitoral, Dr. Francisco Adalberto Nóbrega, passando
15. logo após, a palavra ao Juiz, Dr. Demócrito Ramos Reina_l
16. do que relatou os processos adiante descritos, contra os
1 7 . quais interpôs o PMDB embargos de declaração: PROCESSO 
10. n 9 2019/82, Classe VI, procedente da 44a zona - SAO CAE-
19. TANO. Recorrente: PMDB. Em sessão de 3.12.1982, após ha-
20. ver apreciado estes autos, resolveu o TRE dar provimento
21. em parte para anular o voto correspondente a cédula b)
22. ao cargo de Prefeito. Em sessão de hoje resolveu o TRE
2 3 . desprezar os embargos d e c l a r a t ó r i o s . PROCESSO n 9 2021/ -
24. 82, procedente da 44a zona - SAO CAETANO. Recorrente:
25. PMDB. Em sessão de 3.12.1982, após apreciar estes autos,
26. resolveu, o TRE dar provimento em parte para anular os
27. votos da cédula a). Em sessão de hoje, resolveu, o TRE,à
28. unanimidade de votos, desprezar os embargos de declara-
2 9 . ção. PROCESSO n 9 2023/82, Classe VI, procedente da 44a
30. zona - SAO CAETANO. Recorrente: PMDB. Em sessão de 6.12.
31. 82, após apreciar estes mesmos autos, resolveu o TRE dar
32. provimento parcial ao recurso para anular o voto para Ve
33. reador da cédula b), contra os votos do Relator e do Ju~
34. iz Dr. Onevaldo Maia. Em sessão de hoje, por unanimidade
35. de votos, resolveu o TRE rejeitar os embargos de declar£
3 6 . ção. PROCESSO n 9 341/82, Classe VI. Recorrente: PMDB. Em
37. sessão de 26.11.82, após apreciar estes mesmos autos, r£
38. solveu o TRE, por unanimidade de votos, negar provimento
39. ao recurso interposto contra decisão da 66a Junta,da 44a
40. zona - SAO CAETANO. Em sessão de hoje resolveu, o TRE, -
41. desprezar os embargos de declaração, contra os votos dos
42. Juizes: Dr. Petrúcio Ferreira e Dr. Arthur Cezar. PR0CE£
43. SO n 9 2018/82, Classe VI, procedente da 44a zona -SAO
44. CAETANO. Recorrente: PMDB. Em sessão de 3.12.1982, após
45. apreciar estes mesmos autos, resolveu, o TRE, pelo voto
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46. de qualidade, dar provimento em parte, ao recurso, para a-
47. nular os vetos correspondentes ã cédula d). Em sessão de
48. hoje, por unanimidade, foram desprezados os embargos decla
4 9 . ratõrios. PROCESSO n 9 2022/82, Classe VI, procedente da
50. 44a Zona - SAO CAETANO. Recorrente: PMDB. Em s e r s ao de 3.
51. 12.82, apos apreciar estes mesmos autos, resolv u, o TRE,
52. negar provimento ao recurso. Em sessão de hoje, resolveu,o
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